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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,
 

Moção de Aplauso ao projeto Dançar é Viver, em reconhecimento à sua relevante
contribuição para a promoção da cultura, da dança e da inclusão social no município de Juiz de Fora.

A Dançar é Viver nasceu na comunidade Carlos Chagas, idealizada por Maximillian
Santos, a partir de iniciativas simples, porém transformadoras, como aulas de dança de salão e
atividades de socialização, que passaram a movimentar a comunidade por meio de encontros e
bailes.

Com uma trajetória iniciada em 2010, o professor Maximillian consolidou sua atuação ao
lado de Rita Santos, com quem, em 2016, fundou oficialmente o projeto Dançar é Viver. Após dois
anos de atuação na comunidade, deram um importante passo ao inaugurarem a primeira sede na
Avenida Rio Branco, onde, mesmo diante dos desafios impostos pela pandemia, mantiveram viva a
missão de levar a dança como instrumento de transformação social.

Em 2022, o projeto avançou ainda mais, estabelecendo-se na Rua Batista de Oliveira,
ampliando suas atividades, formando novas turmas, promovendo eventos e expandindo sua atuação
para outras cidades e estados. Recentemente, a escola conquistou um espaço ainda mais
estruturado, com duas salas, fortalecendo a formação de novos professores oriundos do próprio
projeto.

Atualmente, localizada na Rua Batista de Oliveira, nº 626, no centro da cidade, a Dançar é
Viver se consolida como uma das maiores escolas de dança de Minas Gerais, contando com mais de
250 alunos ativos e desempenhando um papel fundamental na transformação de vidas por meio da
arte, da cultura e da convivência social.

Diante do exposto, é mais do que justa a presente homenagem, como forma de
reconhecimento ao trabalho sério, comprometido e inspirador desenvolvido pelo projeto Dançar é
Viver.

Palácio Barbosa Lima, 9 de abril de 2026.

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - Democrata
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